
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Moção  de  apelo  pela  regionalização  do  sistema
CROSS  (Central  de  Regularização  de  oferta  de
Serviços  de  Saúde)

Nos termos do Art.  184 do Regimento Interno, apresento  Moção de apelo,  nos

seguintes termos:

O sistema CROSS (Central de Regularização de oferta de Serviços de Saúde) é um

serviço do Governo do Estado que organiza a regulação de recursos disponíveis na saúde

pública. O sistema trabalha em várias áreas, incluindo o serviço pré-hospitalar, ambulatorial e

regulação  entre  regiões.  O  Portal  CROSS  é  um  sistema  de  Tecnologia  da  informação

desenvolvido  para  instrumentalizar  o  processo  de  distribuição,  regulação  e  controle  dos

recursos disponíveis. O acesso a esta ferramenta exige a identificação por meio de um usuário,

previamente cadastrado no portal e uma senha.

O  CROSS  não  é  uma  fila  de  espera.  A  decisão  de  quem  tem  prioridade  no

atendimento é dos médicos que com base os exames, levando em conta o menor risco do

paciente e a maior chance de alcançar o resultado com a utilização do recurso. Toda essa

análise é feita com base em protocolos médicos e com a avaliação profissional.

É um sistema unificado em todo o Estado,  onde todas as vagas de exames e

cirurgias são administradas por São Paulo Capital, direcionando o paciente para atendimento

no local mais próximo que tenha o atendimento que ele necessita.

Acontece  que,  segundo  relatos  dos  pacientes  que  aguardam  para  esse

atendimento, o prazo para realizar exames e procedimentos é muito longo, chegando passar

de  um  ano  de  espera,  mesmo  para  pacientes  com  encaminhamento  médico  e  ficha  de

urgência. À medida que o atendimento não acontece aumenta a expectativa e frustração de

pacientes e familiares.

Por isso, a presente moção tem o objetivo de pedir que esse sistema seja dividido

por regiões para que as vagas sejam administradas pelos Departamentos Regionais de Saúde

e que os pacientes possam ter um atendimento mais rápido e mais eficiente.
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APROVADO
9ª Sessão Ordinária - 01/04/2024



CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Um CROSS regionalizado irá garantir mais transparência no que é ofertado pelos

hospitais, da especialidade e dos municípios e mais agilidade no atendimento, afinal é muito

mais fácil administrar aquilo que conhecemos de perto.

Por estas razões, propõe-se a presente MOÇÃO em apelo a Secretária de Saúde
do Estado de São Paulo para  regionalização do sistema CROSS de saúde para maior
agilidade nos atendimentos, requerendo que, aprovada a presente Moção, seja encaminhada

à Secretária de Saúde do Estado de São Paulo e à imprensa da região.

Sala das Sessões, 25 de março de 2024.

Edivaldo Sousa Araújo
Vereador - PSD 
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